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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL


EDITAL DE RETIFICAÇÃO 

LEILÃO PARA ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS INSERVÍVEIS DA 

JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO
A EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA LESLEY GASPARINI, JUÍZA FEDERAL Consultora Presidente da Comissão Permanente de Hastas Públicas Unificadas da JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO, NA FORMA DA LEI, ETC.

Considerando a disponibilização do Edital de Leilão para alienação de bens móveis inservíveis da Justiça Federal de Primeiro Grau em São Paulo, no Diário Eletrônico do dia 03/12/2009 (páginas 139/141). 

RESOLVE: 

RETIFICAR os termos do Edital acima mencionado, para que conste:  

ONDE SE LÊ: 
FAZ SABER, aos que o presente Edital virem ou dele tomarem conhecimento e interessar possa, que nos termos da Resolução nº 177/08, do Tribunal Regional Federal da Terceira Região e, observadas as disposições contidas na Lei 8.666/93, foi designado o dia 18 de DEZEMBRO de 2009, às 11 horas, para a realização do leilão de bens móveis considerados inservíveis para a Justiça Federal da 3ª Região, ocasião em que se fará a venda pelo maior lance oferecido.
O leilão ocorrerá no auditório do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, sito na Rua João Guimarães Rosa, nº 215, nesta cidade de São Paulo, em sessão que será apregoada pelo(a) Leiloeiro(a) Oficial, Sr(a). WASHINGTON LUIZ PEREIRA VIZEU, credenciado(a) nos termos da Resolução nº 315 do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, de 12 de fevereiro de 2008, em conformidade ao que segue:
(...)
2) A avaliação do bem descrito no item (1) é de R$ 6.000,00  (seis mil reais).
(...)

LEIA-SE: 
FAZ SABER, aos que o presente Edital virem ou dele tomarem conhecimento e interessar possa, que nos termos da Resolução nº 177/08, do Tribunal Regional Federal da Terceira Região e, observadas as disposições contidas na Lei 8.666/93, foi designado o dia 22 de DEZEMBRO de 2009, às 11 horas, para a realização do leilão de bens móveis considerados inservíveis para a Justiça Federal da 3ª Região, ocasião em que se fará a venda pelo maior lance oferecido.

O leilão ocorrerá no auditório do Fórum Federal Especializado das Execuções Fiscais, sito na Rua João Guimarães Rosa, nº 215, nesta cidade de São Paulo, em sessão que será apregoada pelo(a) Leiloeiro(a) Oficial, Sr(a). LUIZ DOS SANTOS LUQUETA, credenciado(a) nos termos da Resolução nº 315 do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região, de 12 de fevereiro de 2008, em conformidade ao que segue:
(...)
2) A avaliação do bem descrito no item (1) é de R$ 14.000,00 (quatorze mil reais).
(...)

Ficam mantidas as demais disposições não alcançadas pela presente retificação.

LESLEY GASPARINI

JUÍZA FEDERAL PRESIDENTE

Disponibilizado no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, Caderno Administrativo, em 07/12/2009, págs. 15/16.
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